
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-mail: semas@linhares.es.gov.br

Tel.: (27) 98162-0274

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de material de consumo (gás liquefeito e outros), destinada a atender os CRAS e suas
extensões, NASE, Serviço de Acolhimento (Lar das meninas, lar dos meninos, lar das Crianças),
CREAS, Casa da Acolhida, Bolsa Família, todos setores da Secretaria Municipal de Assistência Social,
no período de 12 (doze) meses.

1.2 Trata-se de CONTRATAÇÃO INDIRETA, escolha da modalidade de PREGÃO ELETRÓNICO,

nos termos do art. 6, inciso XLI da Lei nº 14.133, que prevê a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou maior

desconto, MEDIANTE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal nº 1.127/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no
Plano de Contratações Anual, nos termos do Decreto Municipal nº 1606, de 27 de dezembro
de 2023, bem como Plano Municipal de Assistência Social (2026/2029), om base na Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS) (8.742/1993) e nas normas do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS). Sua legislação principal inclui a LOAS (8.742/1993) e a Norma
Operacional Básica (NOB/SUAS) de 2012, além da própria Constituição Federal de 1988.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando o SUAS- Sistema único de Assistência Social, o município de Linhares-ES
encontra-se habilitado na Gestão Plena e sendo assim é responsável por ofertar uma série de
programas, projetos, serviços e benefícios que prestam diariamente atendimento a população
que encontram-se em situação de vulnerabilidade ou risco social. Na rede de serviços
municipais encontramos hoje a REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
BASICA, dividida em Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –PAIF, ofertado
necessariamente no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), e Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e em REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL, dividida em Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 95dbecc3-ded1-47a7-974a-a1451de806fd
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Famílias e Indivíduos – PAEFI, oferecido no CREAS; Serviço Especializado em Abordagem
Social; Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, ofertado pelo NASE, e de Prestação de Serviços
à Comunidade – PSC; Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes,
ofertado no Lar das Crianças, Lar dos Meninos e Lar das Meninas; Serviço de Acolhimento
Institucional para adultos e famílias, ofertado na Casa da Acolhida;RESIDENCIA
INCLUISIVA, dividida em Residência Inclusiva Feminina e Residência Inclusiva
Masculina,e por fim, PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, ofertado pela
Auxilio Brasil.

2.2. Através de tais equipamentos são atendidos famílias em situação de vulnerabilidade social
e ou famílias e indivíduos que tiveram seus direitos violados por ocorrência de abandono,
maus-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre outros aspectos.

2.3. O CRAS – Centro de referência da Assistência Social é a porta de entrada para todo
serviço da proteção social básica. Nos CRAS é ofertado prioritariamente o PAIF/Serviço de
Atenção Integral através de Oficinas de Família, atendimentos individuais, em grupo, em
domicilio e atividades culturais, esportivas e de geração de renda. Também nos CRAS
funciona unidades descentralizadas de atendimento do CadUúnico e o Serviço de Convivência
e Fortalecimentos de Vínculos para Crianças, Adolescentes e Idosos.

2.3.1 Em Linhares existem 07 (sete) CRAS desenvolvendo o PAIF, sendo 01 (um) urbano
central (Conceição), 04 (quatro) urbanos periféricos (Nova Esperança, Interlagos, Santa Cruz e
Aviso) e 02 (dois) em áreas rurais (Rio Quartel e Bebedouro), obedecendo à seguinte divisão
territorial: CRAS Aviso: Aviso, Araçá, Povoação, Cacimbas, Agrovila, Degredo, Pontal do
Ipiranga, Barro Novo, Brejo Grande, Cananéia, Gravatá, Lagoa da Viúva; CRAS Bebedouro:
Bebedouro, Regência, Perobas, Jataipeba, Areal; CRAS Conceição: Centro, Colina,
Conceição, Jardim Laguna, José Rodrigues Maciel, BNH, Juparanã, Shell, Olaria, Três Barras,
Lagoa do Meio, Vila Capixaba, PalmItal, Bagueira, Chapadão, Sapucaia, São Rafael, Santo
Hilário, Humaitá, Japira, Lagoa da Palminha; CRAS Interlagos: Interlagos I e II; CRAS Nova
Esperança: Nova Esperança, São José, Boa Vista, Linhares V, Planalto, Residencial Gaivotas e
Nova Betânia; CRAS Rio Quartel: Rio Quartel, Baixo Quartel, Quartel de Cima, Alto Rio
Quartel, Rio Quartel de Cima, Desengano, Lagoa do Limão, Rio do Norte, Rio do Norte de
Cima, Palhal; CRAS Santa Cruz: Santa Cruz, Canivete, Vila Betânia, Vila Isabel, Corrego do
Farias, Guaxe, Betânia, Movelar, Jocafé e Mobrasa. Em 2022, registrou-se o montante de
8.696 famílias, já em 2023, registrou-se o quantitativo de 8.236 famílias.

2.4. Os Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos são ofertados nos
referenciadas ao PAIF em Linhares CRAS, e este serviço é realizado em grupos, organizado
a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo
com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a
ocorrência de situações de risco social. No município, existem 09 (nove) extensões para
execução dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos–SCFV, vinculadas aos
CRAS nas seguintes localidades: Bebedouro, Regência (CRAS Bebedouro); Povoação,
Aviso (CRAS Aviso); Baixo Quartel, Rio Quartel (CRAS Rio Quartel); Farias, Santa Cruz
(CRAS Santa Cruz), Interlagos (CRAS Interlagos), José Rodrigues Maciel (CRAS
Conceição). Tais espaços descentralizam as ações do PAIF e do SCFV, objetivando ampliar o
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serviço para o atendimento ao público em vulnerabilidade social. Em 2022, os números dos
atendimentos e acompanhamentos realizados pelos CRAS correspondem ao cadastro de
20.886 usuários nos serviços de convivência ofertados no município. Já em 2023, tivemos o
atendimento de 20.858 atendimentos particularizados.

2.5. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros
em situação de ameaça ou violação de direitos, O PAEFI está preparado para os atendimentos
de famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de: Violência
física, psicológica enegligência; Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual;
Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida Socioeducativa ou medida
deproteção; Tráfico de pessoas; Situação de rua e mendicância; Abandono; Vivência de
trabalho infantil; Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; Outras
formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a situações que
provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e
bem estar; Descumprimento de condicionais do PBF e do PETI em decorrência de violação
de direitos. Este serviço é oferecido no CREAS hoje localizado no Bairro Interlagos, com
equipe conforme NOB/RH-SUAS. Esta equipe articula todos os outros serviços relativos ao
nível da Proteção Social de Média Complexidade. Em 2022 o CREAS, por meio do PAEFI,
realizou 3.844 (três mil e oitocentos e quarenta e quatro) acompanhamentos. Em 2023,
montante de 4.716 atendimentos realizados.

2.6. Serviço Especializado em Abordagem Social, este serviço visa à realização de trabalho
social de abordagem e busca ativa nos territórios, no sentido de identificar indivíduos em
situação de vulnerabilidade pessoal e social tais como: trabalho infantil, exploração sexual de
crianças e adolescentes, pessoas em situação de rua, entre outros. Considerando a situação
pandêmica vivenciada na atualidade, bem como, suas conseqüências, que devem perdurar por
alguns anos, o Observatório do 3º setor estima que o número de pessoas em situação de rua
tende a aumentar e essa situação não será diferente no município de Linhares, tendo em vista
que apenas no mês de março de 2021, a média de abordagens já superou a média do ano de
2020 que foi de 122 (cento e vinte e dois) abordagens por mês. Em 2022, o Serviço de
Abordagem Social é desenvolvido por equipe técnica diferente da equipe do CREAS, mas são
referenciadas a unidade, e a quantidade total de abordagens realizadas (compreendida como
número de pessoas abordadas, multiplicado pelo número de vezes em que foram abordadas
durante o mês totaliza 4.695 pessoas, com uma média de 391,5. Em 2023, realizou-se a visita
domiciliar em 847 abordagens.

2.7. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, e de Prestação de Serviços à
Comunidade – PSC. O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e
acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas
socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. A prestação dos
serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de interesse geral, com jornada
máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do trabalho, no caso de
adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. A
inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser compatível com
suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social. No município
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de Linhares foi criado o NASE – Núcleo de Atendimento Socioeducativo. Este espaço
abriga o serviço de LA e PSC e funciona em espaço específico, com equipe técnica
que atende o que determina a NOBRH/SUAS. Em 2019 o NASE atendeu 2.462
adolescentes e em 2020, foi registrado o atendimento de 1.784 em cumprimento de
medidas Socioeducativa, em virtude da pandemia. Em 2022, Total de adolescentes
em cumprimento de Medidas Socioeducativas (LA e/ou PSC) corresponde a 530
adolescentes. Em 2023, total de adolescentes em cumprimento de Medidas
Socioeducativas (LA e/ou PSC) foi de 782 e a quantidade de adolescentes em
cumprimento de Liberdade Assistida chegou a um montante de 748 adolescentes.

A quantidade solicitada foi calculada e estimada pela profissional responsável pela
Gestão SUAS, que se baseou na quantidade de atendimento e nos processos de aquisição
dos anos anteriores, com redução de material em estoque.

Dessa forma, se faz necessário a aquisição dos produtos listados no pedido de compras para

acolhimento dos usuários acolhidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE PARA ENTREGA DOS PRODUTOS E EXECUÇÃO DO

CONTRATO:

5.1. A entrega dos produtos deverá ser de forma parcelada, no prazo de 05 (cinco) dias após

a emissão da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade da SEMAS.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no local indicado pelo responsável pelo Almoxarifado SEMAS,

situado na Secretaria Municipal de Assistência Social, situado na Avenida Nicola Biancardi, s/nº ,

Centro, Linhares-ES, em frente a Escola Castelo Branco, no horário de 8h às 17h , se segunda a sexta-

feira.

5.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as

especificações estabelecidas no Edital/empenho, observando-se, também os prazos de entrega

estabelecidos para que se declarem os aceites.

5.4. A coordenação dos diversos setores poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição

por outros novos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do

recebimento do material.

5.5. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos

requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento

da nota fiscal.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Efetuar o fornecimento no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.
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6.2. Informar detalhadamente a MARCA, FABRICANTE, MODELO, TIPO, PROCEDÊNCIA E

VALIDADE.

6.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação.

6.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada.

6.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8078, de 1990), sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

6.9. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias o

produto com avarias ou defeitos.

6.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerente ao objeto da presente

licitação.

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento será efetuado com a apresentação das Notas Fiscais, caso haja a efetiva entrega dos

materiais, cumprido o fornecedor o estabelecido no edital e empenho, cabendo ao contratado comprovar

sua regularidade fiscal, conforme solicitado na licitação. As despesas deverão ser custeadas através das

respectivas contas correntes.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.1. As despesas decorrentes da execução do referido aditivo de contrato correrão à conta da dotação
orçamentária:

22 – FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
22.01.082.4400.251.171 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO
RECURSOS: 1660– Ficha: 04

22 – FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2201.082440251.174 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 1660 – Ficha: 22

22 – FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2201.0824400251.177 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO
RECURSOS: 1660 – Ficha: 048
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22 – FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2201.0824400251.172 – BLOCO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO
3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO
RECURSOS: 1660 – Ficha: 011

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

9.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que
“Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de
agentes públicos no desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de
contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional”. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato
ao preposto indicado pela contratada.

9.1.1 A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor VALMIR GUIMARÃES,
sendo a fiscal suplente MARCIELLE VIEIRA GALLONformalmente designados para o
acompanhamento da contratação bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;

9.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração,
competem:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;
9.2.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução deste processo de despesa consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei 14.133/2021;
9.2.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;
9.2.4 A fiscalização técnica deste processo de despesa avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará;
9.2.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório;
9.2.6 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que
o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços;
9.2.7 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133/2021;

9.3 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca e qualidade e forma de uso;

9.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº
14.133/2021;
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9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021;

9.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com a Lei nº 14.133/2021.

9.7 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
9.7.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a
ser apurado mensalmente;
9.7.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou
substituto do contrato;
9.7.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA
via e-mail;
9.7.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-
mail para apresentar justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais;
9.7.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no
desconto proporcional do valor da fatura;
9.7.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a
permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA;
9.7.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de
descumprimentos contratuais previstas no Quadro 1– (Graduação, Descrição e Valores das
Multas) deste termo de Referência.

10. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de
14 de agosto de 2018 e Decreto Municipal 1.693 de 19 de dezembro de 2022).

10.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

10.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação,
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

10.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados
a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento
contratual.
10.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia
aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, responsabilizando-se a CONTRATADA pela
obtenção e gestão.

10.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de
dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o
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MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto.
10.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim
como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer
tempo.

10.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE
LINHARES e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.
10.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.

10.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores,
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo
estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES,
mediante solicitação.

10.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.

10.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

10.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho
da execução do instrumento contratual.

10.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem
como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar
eventuais danos aos titulares dos dados.
10.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES
a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento
ou dano potencial ou efetivo a qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de
verificações ou inspeções.

10.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

10.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em
no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando
a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
10.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes
de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para
as finalidades pretendidas neste contrato.
10.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE
LINHARES.

11. DA PUBLICIDADE:
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11.1. O extrato do presente contrato/AF será divulgado no Portal Nacional de Compras Públicas -

PNCP, conforme o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/21, correndo as despesas por conta da

CONTRATANTE.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5 Fraudar a licitação
12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b)induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.3 12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa
será de 0,5% a15% do valor do contrato licitado.
12.4.4 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8,
a multa será de 15%a 30%do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto

desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela

pessoa responsável, em papel timbrado da empresa emissora;

13.2. A empresa licitante declarada vencedora PARA O LOTE 01 – GAS LIQUEFEITOdeverá

apresentar os documentos exigidos no Edital e TR, no prazo de 03 (três) horas; ficará na

responsabilidade da secretaria quanto o ateste no atendimento da documentação.

a) Certificado de autorização de Posto Revendedor de GLP, emitido pela ANP - Agência Nacional de

Petróleo, conforme Portaria nº 297, de 18 de novembro de 2003 e Resolução ANP nº 30, de

30/09/2008 e suas alterações posteriores; (Não serão aceitos protocolos).

b) Alvará de Licença emitido pelo Corpo de Bombeiro, com validade prevista em LEI (Não serão

aceitos protocolos).

14. DA SUSTENTABILIDADE:

14.1 Buscar soluções tecnológicas que permitem melhorias nos controles de emissão de poluentes,

visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme

legislação vigente;

14.2 Observar as seguintes diretrizes e práticas consideradas sustentáveis, em conformidade com o art.

4º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, quais sejam:

14.2.1 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

14.2.2 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

14.2.3 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

14.2.4 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

14.2.5 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

14.2.6 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

14.2.7 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
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15. DO REAJUSTE DE PREÇO:

15.1 O preço dos serviços de manutenção (atualização e suporte) será reajustado com base na variação

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que

venha a substituí-lo.

15.2 O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura do contrato, levando em conta a

variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do

contrato; os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação

ocorrida no último período.

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

16.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o
impacto positivo ou negativo, sobre o valor global do contrato, do evento cujo risco de
ocorrência não tenha sido integralmente alocado à Administração;

16.2 A PARTE interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de
reequilíbrio econômico-financeiro, conter todas as informações e dados necessários para sua
análise, acompanhado de PLANO DE NEGÓCIO atualizado para refletir o pleito, bem como
de “relatório técnico” ou “laudo pericial” que demonstre, inequivocamente, o impacto ou a
repercussão dos eventos sobre os principais componentes de custos e receitas da
Contratada.

16.3 A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que
houver recebido o requerimento de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito.

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

17.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram
os motivos constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, mediante formalização motivada
nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

17.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

18.1. O critério de julgamento será POR LOTE, nos seguintes termos, seguindo a tabela do item 22 -

QUATITATIVO.

Lote 01 – ITENS 01 - GAS 13 KG, 02 – GAS 45 KG, e 04 – BOTIJA
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LOTE 02 – ITEM 03 – MANGUEIRA

LOTE 03 – ITEM 05 - AGUAMINERAL

18.2 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

18.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19. DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS

19.1. Aumento substancial no valor do objeto: a) Variação entre demanda e oferta; b) Inconsistência da
inflação; c) Aumento referente ao frete para entrega do produto.
19.2. Aumento substancial no valor dos derivados de petróleo: a) Alteração desproporcional no valor do
dólar; b) situação de crise mundial;
19.3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados nos itens anteriores (19.1 e 19.2), as
obrigações contratuais decorrentes desses riscos deverão ser alocadas entre contratante e contratado,
que serão assumidas pelo setor público e pelo setor privado, em regime de compartilhamento.
19.4. Fato Impeditivo na entrega e realização dos serviços de entrega, instalação e manutenção corretiva
de todo o sistema que envolva o objeto licitado: a) situação imprevisível ou fatalidade que impeça a
realização da contratação solicitada pela autarquia; b) Condições adversas causadas por circunstância
meteorológica severa; c) Acidente de percurso na realização dos serviços.
19.4.1. A empresa deverá realizar os serviços o mais rápido possível após resolução do fatos
impeditivos. Caso não consiga deverá apresentar a situação a contratante para um acordo que atenda
ambas as partes.
19.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do contrato, não previstos nessa Seção (Alocação de Riscos), serão decididos
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro
do contrato.

20. DA PUBLICIDADE:

20.1. O extrato do presente contrato/AF será divulgado no Portal Nacional de Compras Públicas -

PNCP, conforme o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/21, correndo as despesas por conta da

CONTRATANTE.

21. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

21.1. O A Ata de Registro de Preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos
termos da legislação.

22. QUANTITATIVO:

22.1 Nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, segue as (I) especificações da licitação e de
seu objeto, com a quantidade máxima de cada item a ser adquirido na tabela abaixo; (II) a
quantidade mínima a ser cotada, estima-se ser zerada; (III) vedada a possibilidade de preços
diferentes; (VIII) quanto a participação do órgão em mais de um ata de registro, possibilidade
nos casos de registro quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

Lote 01 – ITENS 01 - GAS 13 KG, 02 – GAS 45 KG, e 04 – BOTIJA
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LOTE 02 – ITEM 03 – MANGUEIRA

LOTE 03 – ITEM 05 - AGUAMINERAL

ITE
M

CÓDIG
O

DESCRIÇÃO UND CRAS PSE
SEMAS
- SEDE

BOLSA
FAMÍLI

A

QUANT
TOTAL

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

1 48604

GAS
LIQUEFEITO P13
PARA
REABASTECER
BOTIJA DE 13
KG

UND 250 150 50 50 500 125,00 62.500,00

2 48387

GAS LIQUEITO
P45 PARA
REABASTECER
BOTIJA DE 45
KG

UND 60       60 443,33 26.600,00

3 49485

MANGUEIRA
FLEXIVEL PARA
FOGAO COM
REGISTRO
COMPRIMENTO
MÁXIMO DESSA
MANGUEIRA É
DE 1,25 METROS

pç 10 10 5 5 30 88,33 2.650,00

4 50168

BOTIJAO GAS
LIQUEFEITO DE
PETROLEO -
GLP COM
CAPACIDADE
PARA 13 KG
Botijão de gás
liquefeito de
petróleo (GLP)
com capacidade
para 13 kg,
material chapa de
aço.

UND 9 3 2 2 16 226,66 3.626,67

5 48896

ÁGUA
MINERAL,
POTÁVEL
CAPACIDADE
PARA 20 (VINTE)
LITROS

UND 200 200 50 50 500 16,00 8.000,00

VALOR
TOTAL

R$ 103.376,67
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Linhares/ES, 05 de Março de 2026.

MARCIELLE VIEIRA GALLON
Diretora de Departamento de Assistência Social

Decreto Municipal nº 178/2025

De acordo:

GEOVANA PADUA GOBBO MARINOT
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto Municipalnº 084/2025
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